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 “EXTINGUE A COBRANÇA DA TAXA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA RURAL, SUPRIME 

ITEM 4 DO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 

516/GP/09 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”   

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VALE DO ANARI, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vale do Anari aprovou e eu, Edimilson Maturana da 

Silva, Prefeito Municipal de Vale do Anari, Estado de Rondônia, sanciono a seguinte 
 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica extinta a cobrança da taxa de iluminação pública rural de que trata a 

tabela única do Anexo I da Lei Municipal nº 516/GP/09 de 29 de dezembro de 2009, referente 

ao item Classe Rural. 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS SETE DIAS 

DO MÊS DE JUNHO  DE 2.010. 

 

 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 


